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Vindi Tecnologia e Marketing S/A
CNPJ/ME nº 18.881.804/0001-02 - NIRE 35.300.490.240

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Setembro de 2020
1. Data, Hora e Local: No dia 18 de setembro de 2020, às 14 horas, na sede social da Vindi Tecnologia e Mar-
keting S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, nº 148, 15º e 16º andares, 
Paraíso, CEP: 04103-000 (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas titulares de ações representando a totalidade do 
capital social total e votante da Companhia, conforme verifi cado no livro de presença de acionistas. 3. Convocação 
e publicações: Dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas posteriores alterações (“Lei nº 6.404/76”). 4. Ata da Assembleia: Em for-
ma de extrato sumário, nos termos do Artigo 130, Parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, e aprovado pelos acionistas. 5. 
Mesa: Rodrigo Dantas Santos, como Presidente; e Reginaldo Dutra, como Secretário. 6. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) o encerramento da fi lial da Companhia localizada na Cidade de Campinas, com a consequentemente altera-
ção do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia e (iii) autori-
zar os Diretores da Companhia a praticar todos os atos e assinar todos os documentos para este fi m. 7. Delibera-
ções: Os acionistas deliberaram sobre as matérias da ordem do dia, e, por unanimidade sem ressalvas, resolveram o 
quanto segue: 7.1. Encerramento da fi lial da Companhia: 7.1.1. Os acionistas titulares de ações representan-
do a totalidade do capital social votante da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, 
pela aprovação do encerramento da fi lial da Companhia localizada na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na 
Rua Antônio Lapa, nº 280, sala 605, Vila Cambuí, CEP 13.025-240. 7.1.2. Tendo em vista a deliberação acima, o arti-
go 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, nº 148, 15º e 16º andares, Paraíso, CEP 
04103-000. Parágrafo Único. Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá alterar o endereço de sua 
sede, instalar ou fechar  liais e escritórios no País e no exterior.”. 7.2. Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia: 7.2.1. Tendo em vista a deliberação aprovada acima, os acionistas titulares de ações representando a 
totalidade do capital social votante da Companhia decidem, por unanimidade e sem ressalvas, consolidar o novo Es-
tatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I (que se encontra à disposição na sede so-
cial). 7.3. Autorização: 7.3.1. Os acionistas titulares de ações representando a totalidade do capital social votante 
da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, autorizar os Diretores da Companhia a pra-
ticar todos os atos e assinar todos os documentos para encerrar a fi lial da Companhia localizada na Cidade de Cam-
pinas, Estado de São Paulo, na Rua Antônio Lapa, nº 280, sala 605, Vila Cambuí, CEP 13025-240. 8. Encerramento: 
Finalmente, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos. Foi, então, suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que depois de 
transcrita, lida em voz alta e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. 9. Acionistas: Reginaldo Du-
tra, Wagner Narde, Rodrigo Dantas Santos, Fundo de Investimento em Participações Capital Semente Criatec II, e Fun-
do de Investimento em Participações Avanti Multiestratégia conforme lista de presença de acionistas que integra a 
presente ata na forma do Anexo II. A presente é cópia fi el de ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 18 de setem-
bro de 2020. Autenticação da Mesa: Rodrigo Dantas Santos - Presidente e Reginaldo Dutra - Secretário. 
JUCESP nº 477.013/20-0 em 11.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Vindi Tecnologia e Marketing S.A.
CNPJ/MF nº 18.881.804/0001-02 - NIRE 35300490240

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 17 de Abril de 2019
1. Data, Hora e Local: Aos 17 dias de abril, às 14 horas, na sede social da Vindi Tecnologia e Marketing S.A., 
localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163 e 171, Vila Clementino, CEP 04021-050 
(“Companhia“). 2. Presença: Presente os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme consta no Lista de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Reginaldo Dutra, como Presidente; e Wagner Narde, 
como Secretário. 4. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme autorizado pelo parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 5. 
Ordem do Dia: Em Assembleia Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, e a distribuição de dividendos 
entre os acionistas; e (iii) eleger os membros do conselho de Administração, da Companhia; em Assembleia 
Extraordinária: (i) autorizar a Companhia a aprovar as contas dos administradores de suas controladas referentes aos 
exercícios sociais anteriores; e (ii) aprovar a remuneração global anual da administração da compahia para o exercício 
social do ano de 2019. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram sobre as matérias da ordem do dia e resolveram 
o quanto segue: Em Assembleia Ordinária foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Após apresentadas aos 
presentes as contas da administração e demonstrações fi nanceiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2018, os acionistas as aprovaram, observado para cômputo de votos o disposto no parágrafo 1º, do artigo 115, da 
Lei 6404/76. (ii) Em virtude da inexistência de lucro líquido no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, 
os acionsitas, por unanimidade, acataram a indicação do Presidente da mesa conforme demonstrações fi nanceiras 
aprovadas, de que não há lucros ou dividendos a serem distribuídos ou destinados. (iii) Os acionistas, por unanimidade, 
reelegeram todos os atuais membros do Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano até a próxima 
Assembleia Geral da Companhia, conforme indicado a seguir: (i) o Sr. Rodrigo Dantas Santos, brasileiro, solteiro, 
publicitário, portador da cédula de identidade RG nº 28.311.516-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 220.174.318-
50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Colônia da Glória nº 657, apto. 71, 
Vila Mariana, CEP: 04113-001, eleito para o cargo de Presidente do Conselho de Adminstração da Companhia, 
conforme Termo de Posse que integra a presente ata como Anexo II; (ii) o Sr. Rodrigo Gasparini Comazzetto, 
brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador de cédula da identidade RG nº 33.087.730-6 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 303.292.358-18, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Travessa Augusta Aníbal, nº 01, Vila Nova Conceição, CEP: 04537-120, eleito para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, conforme Termo de Posse que integra a presente ata como Anexo II; (iii) o Sr.Luis Filipe 
Figueiredo do Couto, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 24.325.380-1 SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 267.275.538-82, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Colônia da Glória, nº 453, apto. 42A, CEP: 04113-001, eleito para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, conforme Termo de Posse que integra a presente ata como Anexo II. Estando todos 
presentes, declaram os membros do Conselho de Administração reeeleitos, sob as penas da lei, que não estão incursos 
em quaisquer crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis 
ou administração de sociedades empresariais e, em seguida, foram imediatamente reconduzidos aos seus cargos, 
conforme assinaturas dos respectivos termos de posse lavrados no livro competente. (iv) Os acionsitas esclarecem que 
não houve requerimento para a instação do Conselho Fiscal, portanto, não houve eleição de seus membros. Em 
Assembleia Extraordinária, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Os acionistas, observado para cômputo de 
votos disposto no parágrafo 1º do artigo 115 da Lei 6404/76, autorizaram a Companhia a aprovar as contas dos 
administradores, de suas controladas, nas respectivas reuniões ou assembleias gerais ordinárias, referentes aos 
exercícios sociais anteriores, nos termos da legislação societária aplicável. (ii) Os acionsitas, por unanimidade, 
aprovaram a remuneração global anual da administração da Companhia para o exercício social do ano de 2019, no 
montante total de aé 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil reais), a ser partilhado entre os membros da 
administração da forma a ser convencionada futuramente. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer o uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos 
os presentes. 7. Acionistas: Luis Filipe Figueiredo do Couto, Reginaldo Dutra, Wagner Narde, Rodrigo Dantas Santos 
e Fundo de investimento em Participações Capital Semente Criatec II, representada por sua gestora BP Venture Capital 
Ltda., neste ato representada por Fernando Wagner Serpa Vieira e Jaime Cardoso Danvilla, conforme Lista de Presença 
de Acionistas que integra a presente ata como Anexo III.  “A presente é cópia  el de ata lavrada em livro próprio.”. São 
Paulo, 17 de abril de 2019. Mesa da Assembleia: Reginaldo Dutra - Presidente e Wagner Narde - Secretário. 
Acionistas: Luis Filipe Figueiredo do Couto, Reginaldo Dutra, Rodrigo Dantas Santos, Reginaldo Dutra, Fundo de 
investimento em Participações Capital Semente Criatec II. BP Venture Capital Ltda. - p. Fernando Wagner Serpa Vieira 
e Jaime Cardoso Danvila. JUCESP nº 297.966/19-4 em 04.06.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Vindi Tecnologia e Marketing S/A
CNPJ/ME nº 18.881.804/0001-02 - NIRE nº 35.300.490.240

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2021
Data, Hora e Local: Aos 30 de abril de 2021, às 08:30 hs. (oito horas e trinta minutos), na sede social da empresa 
Vindi Tecnologia e Marketing S/A (“Companhia” e/ou “Vindi”), então em transitória modifi cação/contração do antigo 
endereço na Rua do Paraíso, nº 148, 15º e 16º andares, Bairro do Paraíso, CEP 04.103-000 para o pretenso e novo en-
dereço imediato e reduzido na Rua do Paraíso, nº 148, 16º andar, Bairro do Paraíso, CEP 04.103-000. Convocação, 
Publicações e Quórum de Instalação: Dispensada a convocação prévia, nos termos da superveniente legislação 
(ref.: Parágrafo 4º, do Artigo 124, da Lei nº 6.404 - de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada - “Lei das SA’s”) e 
segundo vigente Estatuto Social da Companhia, mormente, tendo em vista a presença de sua Acionista Unipessoal e 
titular das ações representando a totalidade do capital social e votante desta Companhia, conforme verifi cado no Li-
vro de Presença de Acionistas correspondente, a empresa Locaweb Serviços De Internet S.A., sociedade por 
ações listada em bolsa de valores brasileira, com sede na Rua Itapaiúna, nº 2.434, Bairro Jardim Morumbi, CEP 05.707-
001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.351.877/0001-52, isenta de Inscrição Estadual (“I.E.”) e Inscrição Municipal 
(“C.C.M.”) nº 2.664.549-1, com seu Estatuto Social registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JU-
CESP”) sob o nº 35.300.349.482, com (i) fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itapaiúna, nº 2.434, 
1º andar, Sala 04, Bairro do Jardim Morumbi, CEP 05.707-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0004-03 
(“NIRE JUCESP” nº 35.905.029.061), bem como (ii) escritórios administrativos situados na (ii.i) Avenida do Contorno, 
nº 6.594, 16º andar, conjunto nº 1.620, Edifício Amadeus Business Tower, Bairro de Savassi, CEP 30.110-044, na Cida-
de de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0005-86 (“NIRE JUCEMG” nº 
31.902.631.018); (ii.ii) Rua Domingos José Martins, nº 75, Sala 203, Bairro do Recife Antigo, CEP 50.030-200, na Cida-
de de Recife, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0006-67 (“NIRE JUCEPE” nº 
26.900.759.498); (ii.iii) Avenida Carlos Gomes nº 222, Loja 801, Bairro Auxiliadora, CEP 90.480-00, na Cidade de Por-
to Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0007-48 (“NIRE JUCERGS” nº 
43.901.958.544), neste ato representada por seus Diretores: Presidente, o Sr Fernando Biancardi Cirne, brasileiro, ca-
sado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 22.693.914-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 169.278.538-98; e, ainda, Financeiro, o Sr. Rafael Chamas 
Alves, brasileiro, divorciado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 43.667.009 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 327.106.788-02, ambos residentes e domiciliados no Estado de São Paulo, com endereços comerciais con-
vergentes na Rua Itapaiúna, nº 2.434, Bairro Jardim Morumbi, CEP 05.707-001, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo (“LWSA”, “Controladora”, “Acionista Unipessoal” e/ou “Acionista”). Composição da Mesa: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos o Sr. Rafael Chamas Alves (“Presidente”), que convidou o Sr. Rodrigo Dantas Santos (“Secretá-
rio”) para atuar como secretário. Ordem do Dia: A Acionista unipessoal presente e devidamente identifi cada por seus 
representantes legais infra assinados deliberou, votou e aprovou, sem quaisquer ressalvas e unanimemente, a respei-
to de: [A] modifi cação no atual endereço da sede social da Companhia; [B] alteração no vigente caput do “Artigo 2º” 
do “Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia” de seu Estatuto Social; [C] promoção de 
nova consolidação no vigente Estatuto Social da Companhia; e, ainda, [D] outros assuntos do interesse geral da Com-
panhia e/ou Acionista. Deliberações: Após exame e discussão das matérias em objeto na “Ordem do Dia” imediata-
mente precedente, a Acionista Unipessoal consubstanciou, unanimemente e sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 
[A] dado o infortúnio do recrudescimento na pandemia do Coronavírus (“Covid-19”) e o adverso cenário econômico 
brasileiro, a Acionista Unipessoal presente resolve, amplamente e sem qualquer ressalva, bem como para imediato 
atendimento aos atuais interesses sociais desta Companhia, promover automática modifi cação/contração no endere-
ço de sua sede social, [A.1] do antigo endereço: na Rua do Paraíso, nº 148, 15º e 16º andares, CEP 04.103-000, no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, [A.2] para o novo e vigente endereço reduzido doravante: na Rua do Paraí-
so, nº 148, 16º andar, CEP 04.103-000, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo; [B] depreendendo-se da auto-
mática alteração supra, a Acionista Unipessoal presente resolve, amplamente e sem qualquer ressalva, alterar o con-
texto geral do caput do “Artigo 2º” do “Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia” de seu 
vigente Estatuto Social, o qual passa a vigorar, automaticamente a partir da presente data e com o advento desta pre-
sente assembleia solene, com a seguinte e nova redação: “( . . . ) Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Du-
ração da Companhia ( . . . ) Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social, administrativa e operacional, bem como 
foro no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, nº 148, 16º andar, Bairro do Paraíso, CEP 
04.103-000. ( . . . )”; [C] em decorrência do quanto acima contemplado, a Acionista Unipessoal presente resolve, am-
plamente e sem qualquer ressalva, promover nova consolidação do vigente Estatuto Social da Companhia que, com o 
advento desta presente assembleia solene, passa a vigorar, automaticamente a partir da presente data, com nova re-
dação então disposta no “Anexo I” desta presente ata (vide doc ora acostado); e, ainda, [D] no âmbito de outros as-
suntos do interesse geral da Companhia e/ou Acionista, [D.1] fi ca a Diretoria da Companhia (e, também, demais repre-
sentantes legais devida/solenemente constituídos) autorizada(os) a praticar(em) todos os atos necessários à consecu-
ção das deliberações ora aprovadas nos exatos termos desta solene reunião; [D.2] dispensada a publicação do “Anexo 
I” desta presente Ata quando de seu posterior arquivamento perante o competente órgão público do comercio paulis-
ta (Junta Comercial do Estado de São Paulo - “JUCESP”), se permitido nos termos da legislação superveniente; e, ain-
da, [D.3] ratifi cados todos os correlatos atos então praticados pela Administração da Companhia no expresso contex-
to desta presente assembleia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta solene reunião, da qual 
se lavrou a presente Ata expressa que, lida e aprovada, foi devidamente assinada pela Acionista Unipessoal da Com-
panhia (a empresa Locaweb Serviços de Internet S.A. – “LwSA” - CNPJ/ME nº 02.351.877/0001-52) ora devidamente 
identifi cada e presente LwSA (por seus correspondentes representantes legais: i. Sr. Fernando Biancardi Cirne – CPF/
ME nº 169.278.538-98; e, ainda, Sr. Rafael Chamas Alves – CPF/ME nº 327.106.788-02). São Paulo, SP, 30 de abril de 
2021, às 08:30 hs. (oito horas e trinta minutos). Mesa: Sr. Rafael Chamas Alves – “Presidente”; e, ainda, Sr. Rodrigo 
Dantas Santos – “Secretário”. Acionista Unipessoal presente e devidamente identifi cada Locaweb Serviços de Internet 
S.A. (CNPJ/ME nº 02.351.877/0001-52 – “LwSA”). A presente é cópia fi el da ata original lavrada em livro próprio da 
Companhia. São Paulo, SP, 30 de abril de 2021, às 08:30 hs. Mesa: Rafael Chamas Alves / “Presidente”, Rodrigo Dan-
tas Santos / “Secretário”. JUCESP nº 257.186/21-9 em 02.06.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Vindi Tecnologia e Marketing S.A.
CNPJ/ME nº 18.881.804/0001-02 - NIRE 35.300.490.240

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Setembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Em 20 de setembro de 2019, às 9 horas, na sede da Vindi Tecnologia e Marketing S.A. 
(a “Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163 e 171, Vila 
Clementino, CEP 04021-050. 2. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, con-
forme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, fi cando dispensada a convocação nos termos do ar-
tigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de setembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Os trabalhos fo-
ram presididos pelo Sr. Rodrigo Dantas Santos e secretariados pelo Sr. Reginaldo Dutra. Ordem do Dia: Deliberar so-
bre: (i) aumento do capital social da Companhia no valor total de R$ 4.193.748,86 (quatro milhões, cento e noventa e 
três mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), mediante a emissão de 52.415 (cinquenta e duas 
mil, quatrocentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, todas livres 
e desembaraçadas de quaisquer ônus; (ii) a autorização para aumento do capital social da Companhia independente-
mente de reforma estatutária (“Capital Autorizado”), nos termos do artigo 168 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) 
a emissão de 1 (um) bônus de subscrição pela Companhia; (iv) inclusão de previsão no estatuto social da possibilida-
de de a Companhia adquirir suas próprias ações para permanecerem em tesouraria; (v) alteração do número de mem-
bros do Conselho de Administração; (vi) a renúncia de Luis Filipe Figueiredo Couto ao respectivo cargo de membro do 
Conselho de Administração; (vii) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia e alteração do 
tempo de mandato, com a consquente alteração do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia; e (viii) a autorização 
para a prática, pelos Diretores da Companhia, de todos os atos que se fi zerem necessário ao fi el cumprimento das ma-
téria deliberadas nesta reunião. 4. Deliberação: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acio-
nistas, por unanimidade dos votos e sem quaisquer reservas, aprovaram o quanto segue: (i) O aumento do capital so-
cial da Companhia no valor total de R$ 4.193.748,86 (quatro milhões, cento e noventa e três mil, setecentos e quaren-
ta e oito reais e oitenta e seis centavos), mediante a emissão de 52.415 (cinquenta e duas mil, quatrocentas e quinze) 
ações ordinárias, todas livres e desembraçadas de todos e quaisquer ônus, pelo preço de emissão de R$ 80,01047 (oi-
tenta reais, um centavo e quarenta e sete centésimos de centavos) por ação, que serão integralmente subscritas pelo 
Fundo de Investimento em Participações Avanti Multiestratégia, fundo de investimento em participações 
constituído sob a forma de condomínio fechado, nos termos da Instrução Normativo CVM nº 578 de 30 de agosto de 
2016, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Econimia (“CNPJ/ME”) sob o nº 
16.975.584/0001-50, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, 
parte, Itaim Bibi, CEP 01451-011, neste ato representado pela sua gestora, Confrapar Administração e Gestão 
de Recursos Ltda, sociedade anônima, inscrita CNPJ/ME sob o nº 07.492.836/0001-08, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio Innocenti, nº 165, Vila Nova Conceição, CEP 04538-000 (“Fundo”), 
que ora ingressa na Companhia, sendo as ações subscritas integralizadas em moeda corrente nacional, nos termos do 
Boletim de Subscrição que consta no Anexo I à presente Ata. Os demais acionistas da Companhia renunciam, nesse 
ato, em caráter irrevogável e irretratável, aos seus direitos de preferência das novas ações emitidas pela Companhia e 
declaram e concordam que os valores de emissão das ações ordinárias ora emitidas e informados nos respectivos Bo-
letins de Subscrição anexos à presente ata foram fi xados sem diluição injustifi cada da sua participação societária na 
Companhia. Em razão do aumento de capital ora aprovado, (a) o capital social da Companhia, que se encontra nesta 
data totalmente subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, no valor total de R$ 1.394.976,00 
(um milhão, trezentos e noventa e quatro mil,novecentos e setenta e seis reais), dividido em 1.394.976 (um milhão, tre-
zentas e noventa e quatro mil, novecentas e setenta e seis) ações para R$ 5.588.724,86 (cinco milhões, quinhentos e 
oitenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos), dividido em 1.447.391 (um milhão, qua-
trocentas e quarenta e sete mil, trezentas e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e (b) os 
acionistas da Companhia, por unanimidade, resolvem aprovar a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 5.588.724,86 (cinco mi-
lhões, quinhentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos), totalmente subscri-
to e parcialmente integralizado, representado por 1.447.391 (um milhão, quatrocentas e quarenta e sete mil, trezentas 
e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. (ii) A criação de Capital Autorizado da Com-
panhia, autorizando que o Conselho de Administração aumente o capital social da Companhia independentemente de 
reforma estatutária, nos termos do artigo 168 da Lei das Sociedades por Ações, até o limite de R$ 4.200.000,00 (qua-
tro milhões e duzentos mil reais), exclusivamente para o caso de exercício de Bônus de Subscrição (conforme defi nido 
abaixo) pelo Fundo, mediante a emissão de ações ordinárias, fi xando o respectivo preço e as demais condições da 
emissão. Em razão da criação de Capital Autorizado ora aprovado, os acionistas da Companhia, por unanimidade, re-
solvem incluir um novo parágrafo ao Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, alterando a numeração dos parágra-
fos subsequentes, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Parágrafo 1º. Fica o Conselho de Administra-
ção autorizado a, independentemente de reforma estatutária, aumentar o capital social até o limite global de R$ 
4.193.748,86 (quatro milhões, cento e noventa e três mil, setecentos e quarenta e oito reais oitenta e seis centavos), 
com emissão de ações ordinárias,  xando o preço e demais condições da emissão.”. (iii) A emissão de 1 (um) bônus 
de subscrição (o “Bônus de Subscrição”) a ser subscrito neste ato pelo Fundo, nos termos e condições constantes no 
certifi cado de bônus de subscrição que integra a presente Ata como Anexo II. Todos os demais acionistas renuncia-
ram aos seus respectivos direitos de preferência para subscrição do Bônus de Subscrição em benefício do investidor, 
bem como para a subscrição das ações decorrentes do exercício do Bônus de Subscrição. (iv) A inclusão de parágrafo 
ao Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia prevendo a possibilidade de a Companhia adquirir suas próprias ações 
para permanecerem em tesouraria. Em razão da deliberação ora aprovada, os acionistas da Companhia, por unanimi-
dade, resolvem incluir o Parágrafo 9º ao Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguin-
te e nova redação: “Parágrafo 9º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanecerem em tesoura-
ria ou posterior alienação ou cancelamento, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.”. (v) A al-
teração do número de membros para comporem o Conselho de Administração da Companhia que passará a ser com-
posto por até 6 (seis) membros. (vi) Consignar a renúncia de Luis Filipe Figueiredo Couto, brasileiro, casado pelo regi-
me da comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG nº 24.325.380-1 e do CPF/ME nº 267.275538-82, resi-
dente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Colônia da Glória, 453, apartamento 42A, 
Vila Mariana, CEP: 04114-001, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, que neste ato as-
sina o termo de renúncia constante no Anexo III; (vii) A eleição e reeleição, conforme o caso, das seguintes pessoas 
para comporem o Conselho de Administração da Companhia, com mandatos unifi cados de 2 (dois) anos a contar da 
presente data. Fica vacante um dos assentos do Conselho de Administração da Companhia, a ser preenchido oportu-
namente, quais sejam: (a) Rodrigo Dantas Santos, brasileiro, solteiro, publicitário, portador da cédula de identida-
de RG nº 28.311.516-6 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 
220.174.318-50, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Colônia da Glória nº 657, 
apartamento 71, Vila Mariana, CEP 04113-001, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Regi-
naldo Dutra, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 17.944.660-
5 e inscrito no CPF/MF sob o nº 087.377.558-97, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Deputado Laércio Cortes nº 625, apartamento 51-b, CEP 05706-290, eleito para o cargo de membro do Conse-
lho de Administração; (c) Rodrigo Gasparini Comazzetto, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, por-
tador da cédula de identidade RG nº 33.087.730-6 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 303.292.358-18, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Travessa Augusto Aníbal, nº 01, Vila Nova Conceição, CEP 
04537-120; (d) Fernando Wagner Silva, matemático, brasileiro, em regime de união estável, portador do documen-
to de identidade nº 09.072.342-0 (Detran-RJ) e do CPF/ME nº 025.846.297-39, com endereço na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Aníbal de Mendonça, 27, 2º andar, Ipanema, CEP 22410-050, eleito para o car-
go de membro do Conselho de Administração da Companhia; (e) Thiago Mendes Domenici de Morais, brasileiro, 
casado em regime de separação total de bens, portador do RG nº 1.511.488 e do CPF/ME nº 772.027.241-20, residen-
te e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bastos Pereira, 84, Vila Nova Conceição, CEP: 
04.507-010, eleito para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; Os membros ora eleitos fo-
ram investidos nos seus cargos mediantes a assinatura dos respectivos termos de posse, arquivados na sede da Com-
panhia, no livro de atas do Conselho de Administração da Companhia, na forma do artigo 149 da Lei das Sociedades 
por Ações e cujas cópias seguem anexas à presente na forma dos Anexos IV, V, VI, VII e VIII. Em razão das delibe-
rações dos itens (v) e (vi) ora aprovadas, os acionistas da Companhia, por unanimidade, resolvem alterar a redação 
do caput e do Parágrafo 1º do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar, com a seguinte e nova 
redação: “Artigo 13. O Conselho de Administração da Companhia será composto por até 6 (seis) membros, eleitos 
pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, respeitando as disposições do Acordo de Acionistas ar-
quivado na sede da Companhia. Parágrafo 1º. Os Conselheiros serão eleitos para mandato uni cado de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a sua reeleição. Caso terminado o prazo de gestão para o qual foram eleitos, os Conselheiros conti-
nuarão no exercício de seus cargos até a designação e posse dos respectivos substitutos.” (viii) A consolidação do Es-
tatuto Social da Companhia, conforme Anexo IX (que se encontram à disposição na sede social); e (ix) A autorização 
aos diretores da Companhia a praticarem todos os atos que se fi zerem necessários para a fi el efetivação das matérias 
deliberadas nesta Assembleia. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém mais desejasse fazer 
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma de sumário nos termos do Artigo 130, 
parágrafo 1º, da Lei das Sociedade por Ações. 6. Assinaturas: Mesa: Presidente - Sr. Rodrigo Dantas Santos. Secretá-
rio - Sr. Reginaldo Dutra. Acionistas Presentes: Rodrigo Dantas Santos, Reginaldo Dutra, Wagner Narde, Fundo de 
Investimento em Participações Capital Semente Criatec II e Fundo de Investimento em Participações Avanti Multiestra-
tégia. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 20 de setembro de 2019. Rodrigo Dantas - Presiden-
te e Reginaldo Dutra - Secretário. JUCESP nº 514.997/19-9 em 30.09.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VINDI TECNOLOGIA E MARKETING S/A
CNPJ/ME nº 18.881.804/0001-02 - NIRE nº 35.300.490.240

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021
Data, Hora e Local: Aos 21 de dezembro de 2021, às 09:00 hs. (nove horas), na sede social da empresa Vindi Tecno-
logia e Marketing S/A (“Companhia”, “Controladora” e/ou “Vindi”), na Rua do Paraíso, nº 148, 16º andar, Bairro do 
Paraíso, CEP 04.103-000, Município de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação, Publicações e Quórum de 
Instalação: Dispensada a convocação prévia, nos termos da superveniente legislação (ref.: Parágrafo 4º, do Artigo 
124, da Lei nº 6.404 - de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada - “Lei das SA’s”) e segundo vigente Estatuto So-
cial da Companhia, mormente, tendo em vista a presença de sua Acionista Unipessoal e titular das ações representan-
do a totalidade do capital social e votante desta Companhia, conforme verifi cado no Livro de Presença de Acionistas 
correspondente, a empresa LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Ita-
paiúna, nº 2.434, Bairro do Jardim Morumbi, CEP 05.707-001, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.351.877/0001-52, 
com Inscrição Estadual (“I.E.”) Isenta e Inscrição Municipal (“C.C.M.”) nº 2.664.549-1, com seu Estatuto Social regis-
trado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 35.300.349.482 (“N.I.R.E. JUCESP 01” - 
matriz), com (i) fi liais no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro do Jardim Morumbi, CEP 05.707-001, na 
Rua Itapaiúna, nº 2.434, (i.i) 1º andar, Sala 04, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0004-03 (“N.I.R.E. JUCESP 02” 
nº 35.905.029.061 – “Filial All In”); e, ainda, (i.ii) 2º andar, Parte III, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0008-29 
(“N.I.R.E. JUCESP 03” nº 35.906.299.712 - “Filial Nextios”), bem como (iii) escritórios administrativos em: (iii.i) Aveni-
da do Contorno, nº 6.594, 16ª andar, Conjunto nº 1.620, Edifício Amadeus Business Tower, Bairro de Savassi, CEP 
30.110-044, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0005-
86 (“N.I.R.E. JUCEMG” nº 31.902.631.018); (iii.ii) Rua Domingos José Martins, nº 75, Sala 203, Bairro do Recife Antigo, 
CEP 50.030-200, no Município do Recife, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0006-67 
(“N.I.R.E. JUCEPE” nº 26.900.759.498); e, ainda, (ii.iii) Avenida Carlos Gomes, nº 222, Loja 801, Bairro Auxiliadora, CEP 
90.480-000, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.351.877/0007-
48 (“N.I.R.E. JUCERGS” nº 43.901.958.544), neste ato devida/conjuntamente representada por seus Diretores: Presi-
dente, o Sr. Fernando Biancardi Cirne, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 
22.693.914-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 
169.278.538-98 (“Fernando Cirne”); e, ainda, Financeiro, o Sr. Rafael Chamas Alves, brasileiro, divorciado, administra-
dor, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 43.667.009 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 327.106.788-02 (“Ra-
fael Chamas”), ambos residentes e domiciliados no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, e com endereço co-
mercial na Rua Itapaiúna, n° 2.434, Bairro do Jardim Morumbi, CEP 05.707-001, Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo (denominada, doravante, de “Companhia”, “Acionista”, “Controladora”, “Locaweb”, LwSA” e/ou “Acionista 
Unipessoal”), Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Dantas Santos (“Presiden-
te”), que convidou o Sr. Rafael Chamas Alves (“Secretário”) para atuar como secretário. Ordem do Dia: A Acionista 
unipessoal presente e devidamente identifi cada por seus representantes legais infra assinados deliberou, votou, apro-
vou e consubstanciou, sem quaisquer ressalvas e unanimemente, a respeito de: [A] dissolução imediata de 02 (duas) 
de suas atuais empresas subsidiárias integrais; [B] ampliação e modifi cação do atual objeto social da Companhia; [C] 
alteração no vigente caput do “Artigo 2º” do “Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia” 
de seu Estatuto Social; [D] ratifi cação de contabilizado Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Social (“AFAC”) 
unilateralmente realizado por sua acionista controladora Locaweb no corrente exercício social do ano de 2021 (dois 
mil e vinte e um dC – “2021”), com base no balancete mensal apurado/levantado em 30 (trinta) do passado mês de 
novembro deste mesmo corrente ano de 2021 (“30/11/2021”) e no consolidado montante global de R$ 3.033.000,00 
(três milhões e trinta e três mil reais), já devida/comprovadamente integralizado em moeda corrente nacional/pecúnia 
(ou seja, o real brasileiro – “R$”) e a ser prontamente incrementado no atual capital social da Companhia mediante 
consequente emissão de novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal; [E] alteração no vigente caput do 
“Artigo 5º” do “Capítulo II – Do Capital Social e das Ações” de seu Estatuto Social; [F] promoção de nova consolida-
ção no vigente Estatuto Social da Companhia; e, ainda, [G] outros assuntos do interesse geral da Companhia e/ou Acio-
nista. Deliberações: Após exame e discussão das matérias em objeto na “Ordem do Dia” imediatamente preceden-
te, a Acionista Unipessoal consubstanciou, o quanto segue: [A] em observância aos atuais interesses sociais de seu gru-
po econômico de empresas e para melhor otimização de recursos/sinergia neste estratégico momento da economia 
mundial (bem como, desde já, assumindo todas e quaisquer variações positivas ou negativas até então e de forma úni-
ca/direta/exclusiva pelos prazos decadenciais correspondentes), dissolver, apartadamente e doravante, as suas 02 
(duas) seguintes empresas subsidiárias integrais: [A.1] Fast Notas Software de Gestão Ltda., defi citária e imoperacio-
nal sociedade unipessoal limitada de privado capital social fechado, com sede social na Rua do Paraíso, nº 148, 16º an-
dar, Sala Fast Notas, CEP 04.103-000, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o o nº 
26.610.855/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE de nº 
35.230.269.230 (denominada, doravante, de “FastNotas”, “Controlada FastNotas” e/ou “Subsidiária Integral FastNo-
tas”); e, ainda, [A.2] Vindi Eventos e Conteúdo Ltda., defi citária e imoperacional sociedade unipessoal limitada de pri-
vado capital social fechado, com sede social na Rua do Paraíso, nº 148, 16º andar, Sala Eventos, CEP 04.103-000, no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o o nº 31.203.638/0001-53, com seus atos cons-
titutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE de nº 35.235.321.850 (denominada, doravante, de 
“VindiEventos”, “Controlada VindiEventos” e/ou “Subsidiária Integral VindiEventos”); [B] em atendimento aos anseios 
organizacionais de seu grupo econômico de empresas, inserir no atual Objeto Social da Companhia as seguintes novas 
e lícitas atividades econômicas, quais sejam: [B.1] atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários (Código Nacional de Atividade Econômica no âmbito fi scal —“CNAE Fiscal”— nº 74.90-
1-04); [B.2] consultoria em tecnologia da informação (CNAE Fiscal nº 62.04-0-00); e, ainda; [B.3] serviços de organiza-
ção de feiras, congressos, exposições e festas (CNAE Fiscal nº 82.30-0-01); [C] depreendendo-se da automática altera-
ção supra, a Acionista Unipessoal presente resolve, amplamente e sem qualquer ressalva, alterar o contexto geral do 
caput do “Artigo 2º” do “Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia” de seu vigente Esta-
tuto Social, o qual passa a vigorar, automaticamente a partir da presente data e com o advento desta presente assem-
bleia solene, com a seguinte e nova redação: “ ( . . . ) CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURA-
ÇÃO DA COMPANHIA ( . . . ) Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a elaboração e desenvolvimento de 
programas de computador (software), bem como o aluguel de softwares e o licenciamento e cessão de uso de progra-
mas de computador (Código Nacional de Atividade Econômica no âmbito  scal = “CNAE Fiscal” nº 62.03-1-00, como 
sua atividade econômica principal); (ii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica es-
pecí ca (CNAE Fiscal nº 70.20-4-00); (iii) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em ge-
ral, exceto imobiliários (CNAE Fiscal nº 74.90-1-04); (iv) consultoria em tecnologia da informação (CNAE Fiscal nº 
62.04-0-00); (v) serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (CNAE Fiscal nº 82.30-0-01); (vi) ou-
tras atividades de prestação de serviços de informação não especi cadas anteriormente (CNAE Fiscal nº 63.99-2-00); 
e, ainda, (vii) outras atividades auxiliares dos serviços  nanceiros não especi cadas anteriormente (CNAE Fiscal nº 
66.19-3-99). ( . . . ) ”; [D] ratifi cação do AFAC inquestionavelmente realizado por sua acionista controladora Locaweb 
no passado mês de novembro do presente exercício social do corrente ano de 2021 e com base no balancete mensal 
apurado/levantado em 30/11/2021, no valor consolidado a ser efetivamente contabilizado de R$3.033.000,00 (três mi-
lhões e trinta e três mil reais), então constatado nos registros internos desta Companhia e a ser imediata/expressamen-
te incrementado em seu atual capital social mediante a consequente emissão de 451.057 (quatrocentas e cinquenta e 
uma mil e cinquenta e sete) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e segundo os termos então con-
templados no correspondente Boletim de Subscrição de Ações ora acostado (vide “Anexo I”) ao presente ato solene; 
[E] alteração e regularização na defasada expressão do capital social da Companhia contemplado no caput do “Artigo 
5º” do “Capítulo II – Do Capital Social e Das Ações” de seu vigente Estatuto Social, mediante emissão, subscrição e in-
tegralização de 451.057 (quatrocentas e cinquenta e uma mil e cinquenta e sete) novas ações ordinárias nominativas 
e sem valor nominal por parte de sua acionista controladora unipessoal Locaweb e por intermédio da conversão do 
contabilizado AFAC então inquestionavelmente ratifi cado neste ato acima e no ora valor arbitrado para aproximada 
referência contábil de R$ 6,72 (seis reais e setenta e dois centavos) por nova ação ordinária nominativa e sem valor 
nominal emitida/subscrita/integralizada no capital social desta Companhia no âmbito desta deliberação; sendo certo 
que, doravante e de forma automática, esta referida expressão passa do antigo/defasado Capital Social de 
R$9.782.473,72 (nove milhões, setecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e dois cen-
tavos) e anteriores 1.454.812 (um milhão, quatrocentas e cinquenta e quatro mil, oitocentas e doze) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, para os atuais/regularizados/contabilizados/integralizados/novos R$12.815.473,72 
(doze milhões, oitocentos e quinze mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos), então represen-
tados por 1.905.869 (um milhão, novecentas e cinco mil, oitocentas e sessenta e nove) ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, segundo nova redação parcial infra descrita: “ ( . . . ) CAPÍ-
TULO II – DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES ( . . . ) Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscri-
to e integralizado, é de R$12.815.473,72 (doze milhões, oitocentos e quinze mil, quatrocentos e setenta e três reais e 
setenta e dois centavos), dividido em 1.905.869 (um milhão, novecentas e cinco mil, oitocentas e sessenta e nove) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas por sua unilateral 
acionista controladora Locaweb Serviços de Internet S.A. (CNPJ/ME nº 02.351.877/0001-52). ( . . . ) ” [F] em decorrên-
cia do quanto acima contemplado, a Acionista Unipessoal presente resolve, amplamente e sem qualquer ressalva, pro-
mover nova consolidação do vigente Estatuto Social da Companhia que, com o advento desta presente assembleia so-
lene, passa a vigorar, automaticamente a partir da presente data, com nova redação então disposta no “Anexo II” des-
ta presente ata (vide doc ora acostado); e, ainda, [G] no âmbito de outros assuntos do interesse geral da Companhia 
e/ou Acionista, [G.1] fi ca a Diretoria da Companhia (e, também, demais representantes legais devida/solenemente 
constituídos) autorizada(os) a praticar(em) todos os atos necessários à consecução das deliberações ora aprovadas nos 
exatos termos desta solene reunião; [G.2] dispensadas as publicações dos “Anexos I e II” desta presente Ata quando 
de seu posterior arquivamento perante o competente órgão público do comercio paulista (Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - “JUCESP”), se permitido nos termos da legislação superveniente; e, ainda, [G.3] ratifi cados todos os cor-
relatos atos então praticados pela Administração da Companhia no expresso contexto desta presente assembleia. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta solene reunião, da qual se lavrou a presente Ata expres-
sa que, lida e aprovada, foi devidamente assinada pela Acionista Unipessoal da Companhia (a empresa Locaweb Ser-
viços de Internet S.A. – “LwSA” - CNPJ/ME nº 02.351.877/0001-52) ora devidamente identifi cada e presente LwSA (por 
seus correspondentes representantes legais: i. Sr. Fernando Biancardi Cirne – CPF/ME nº 169.278.538-98; e, ainda, Sr. 
Rafael Chamas Alves – CPF/ME nº 327.106.788-02). São Paulo, SP, 21 de dezembro de 2021, às 09:00 hs. (nove horas). 
Mesa: Sr. Rodrigo Dantas Santos – “Presidente”; e, ainda, Sr. Rafael Chamas Alves – “Secretário”. Acionista Unipessoal 
presente e devidamente identifi cada Locaweb Serviços de Internet S.A. (CNPJ/ME nº 02.351.877/0001-52 – “LwSA”). 
A presente é cópia fi el da ata original lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, SP, 21 de dezembro de 2021, 
às 09:00 hs. Mesa: Rodrigo Dantas Santos / “Presidente” e Rafael Chamas Alves / “Secretário”. JUCESP nº 2.938/22-4 
em 06.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Vindi Tecnologia e Marketing S.A.
CNPJ/ME N° 18.881.804/0001-02 - NIRE 35.300.490.240

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de janeiro de 2020
1. Data, hora e local: No dia 28 de janeiro de 2020, 14 horas, na sede social da Vindi Tecnologia e Marketing S.A., lo-
calizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163, 163 e 171, vila Clementino, CEP: 
04021-050 (“Companhia”). 2. Presença: Acionistas titulares de ações representando a totalidade do capital social e 
votante da Companhia, conforme verifi cado no livro de presença de acionistas. 3. Convocação e Publicações: Dis-
pensadas as formalidades de convocação, de acordo com o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976 e suas posteriores alterações (“Lei nº 6.404/76”). 4. Ata da Assembleia: Em forma de extrato sumário, nos 
termos do Artigo 130, Parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, e aprovado pelos acionistas. 5. Mesa: Rodrigo Dantas Santos, 
como Presidente; e Reginaldo Dutra, como Secretário. 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração do endereço da 
sede social da Companhia, com a consequentemente alteração do Art. 2º do Estatuto Social da Companhia; (ii) a auto-
rização para a alteração do contrato social e estatuto social, conforme o caso, das subsidiárias da Companhia; (iii) o au-
mento do capital social, mediante a emissão de novas ações ordinárias a serem integralmente subscritas e integraliza-
das pelo acionista Fundo de Investimento em Participações Avanti Multiestratégia, em virtude do exercício 
do Bônus de Subscrição nº 1 emitido pela Companhia, (iv) a aprovação da nova redação do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia em razão do aumento de capital e da emissão de ações, bem como da atualização do Estatuto Social à 
normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários; (v) a aprovação da nova redação do Artigo 6º do Estatuto Social 
da Companhia, para atualização do Estatuto Social à normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários; e (vi) a con-
solidação do Estatuto Social da Companhia. 7. Deliberações: Os acionistas deliberaram sobre as matérias da ordem 
do dia e, por unanimidade e sem ressalvas, resolveram o quanto segue: 7.1. Alteração do endereço da sede social 
da Companhia: 7.1.1. Os acionistas titulares de ações representando a totalidade do capital social votante da Com-
panhia deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, pela aprovação da alteração do endereço da sede so-
cial da Companhia, atualmente localizada na Cidade de São Paulo, Estato de São Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163 
e 171, Vila Clementino, CEP: 04021-050, para o novo endereço localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua do Paraíso, nº 148, 15º e 16º andares, Paraíso, CEP 04103-000. 7.1.2. Tendo em vista a deliberação acima, o arti-
go 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, nº 148, 15º e 16º andares, Paraíso, CEP 
04103-000. A Companhia mantém uma  lial na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Antônio Lapa, nº 280, 
sala 605, Vila Cambuí, CEP 13025-240. Parágrafo Único. Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá al-
terar o endereço de sua sede, instalar ou fechar  liais e escritórios no País e no exterior.” 7.2. Aprovação da altera-
ção ao contrato social de suas subsidiárias. 7.2.1. Os acionistas titulares de ações representando a totalidade do 
capital social votante da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, nos termos Artigo 12, 
item (ii) do Estatuto Social da Companhia, pela aprovação da 6ª (sexta) alteração do contrato social da subsidiária da 
Companhia, Vindi Pagamentos Ltda, sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 24.816.123/0001-63, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.229.903.125, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163 e 171, sala VND, Vila Clementino, CEP 04021-050, em razão da alteração de en-
dereço de sua sede. 7.2.2. Os acionistas titulares de ações representando a totalidade do capital social votante da Com-
panhia deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, nos termos Artigo 12, item (ii) do Estatuto Social da 
Companhia, pela aprovação da 1ª (primeira) alteração do contrato social da subsidiária da Companhia, Vindi Eventos 
e Conteúdo Ltda, sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica (“CNPJ”) sob o nº 31.203.638/0001-53, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.235.321.850, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sena Ma-
dureira, nº 163 e 171, parte A, Vila Clementino, CEP 04021-050, em razão da alteração de endereço de sua sede. 7.2.3. 
Os acionistas titulares de ações representando a totalidade do capital social votante da Companhia deliberaram, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, nos termos Artigo 12, item (ii) do Estatuto Social da Companhia, pela aprova-
ção da 5ª (quinta) alteração do contrato social da subsidiária da Companhia, Fast Notas Software de Gestão Ltda, 
sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 
26.610.855/0001-28, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.230.269.230, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163, sala Fast 
Notas, Vila Clementino, CEP 04021-050, em razão da alteração de endereço de sua sede. 7.2.4. Os acionistas titulares de 
ações representando a totalidade do capital social votante da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem quais-
quer ressalvas, nos termos Artigo 12, item (ii) do Estatuto Social da Companhia, pela aprovação alteração do estatuto 
social da subsidiária da Companhia, Smart Tecnologia S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 18.008.594/0001-42, com seu ato constitutivo arquivado na Jun-
ta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.452.461, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163 e 171, parte, Vila Clementino, CEP 04021-050, em razão da alteração de 
endereço de sua sede. 7.3. Exercício do Bônus de Subscrição: 7.3.1. No âmbito do exercício do Bônus de Subscri-
ção Nº 1 emitido pela Companhia e subscrito pelo Fundo de Investimento em Participações Avanti Multiestra-
tégia, constituído sob a forma de condomínio fechado, em funcionamento nos termos da Instrução Normativa CVM nº 
578/2016, e suas alterações posteriores, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.975.584/0001-50, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 01451-011 (o Fundo), neste ato 
representado pelo seu gestora, Confrapar Administração e Gestão de Recursos S/A, sociedade anônima, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 07.492.836/0001-08, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Junior, nº 1098, conjunto 95, Itaim Bibi, CEP 04.542-001, na Assembleia Geral Extraordinária reali-
zada em 20 de setembro de 2019, e, considerando que o capital da Companhia se encontra totalmente integralizado, 
aprovar por unanimidade dos acionistas e sem ressalvas, o aumento do capital social da Companhia, de acordo com os 
termos do Bônus de Subscrição nº 1, no valor total de R$ 4.193.748,86 (quatro milhões, cento e noventa e três mil, se-
tecentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), mediante a emissão, pela Companhia, de 52.415 (cinquenta 
e duas mil, quatrocentas e quinze) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço aproximado de 
emissão por ação de R$80,01 (oitenta reais e um centavo), totalizando o preço de emissão em R$ 4.193.748,86 (quatro 
milhões, cento e noventa e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), sem concessão de di-
reito de preferência aos acionistas da Companhia, na forma do artigo 171, § 3º da Lei nº 6.404/76, sendo as ações subs-
critas a serem integralizadas em moeda corrente nacional, nos termos do Boletim de Subscrição que consta no Anexo 
III à presente ata. 7.3.2. As ações ora emitidas são totalmente subscritas nesta data e serão integralizadas no prazo de 
até 40 (quarenta) dias contados da apresentação ao Fundo do protocolo de registro da presente ata perante a Junta co-
mercial do Estado de São Paulo, em moeda corrente nacional, mediante transferências eletrônicas de recursos disponí-
veis (TED) para a conta corrente de nº 37927-4 mantida em nome da Companhia junto à agência 0445 do Banco Itaú 
Unibanco S.A. 7.3.3. Em decorrência das deliberações acima, o capital social da Companhia passará de R$ 5.588.724,86 
(cinco milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos), representa-
do por 1.447.391 (uma milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentas e noventa e uma) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal para R$9.782.473,72 (nove milhões, setecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e seten-
ta e três reais e setenta e dois centavos), representado por 1.499.806 (um milhão, quatrocentas e noventa e nove mil,  
oitocentas e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 7.3.4. Os acionistas, neste ato, aprovam, por una-
nimidade e sem ressalvas, a consequente alteração do caput, bem como a exclusão do Parágrafo 1º e a remuneração dos 
parágrafos seguintes do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão do exercício do bônus de subscrição, bem 
como da atualização do Estatuto Social à normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários, qua passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Capítulo II - Do Capital Social, Ações e Acionistas - Artigo 5º. O capital socail é de 
R$9.782.473,72 (nove milhões, setecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e dois cen-
tavos), totalmente subscrito e parcialmente integralizado, representando por 1.499.806 (um milhão, quatrocentas e no-
venta e nove mil, oitocentas e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações da Com-
panhia serão integralizadas nos termos do boletim de subscrição. Parágrafo 2º. As ações são indivisíveis perante a Com-
panhia, qua não reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade. Parágrafo 3º. A propriedade das ações será 
comprovada pela devida inscrição do nome do titular no Livro de Registro de Ações Nominativas. Parágrafo 4º. Cada 
ação ordinária dará a seu titular direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 5º. Fica vedada 
a emissão pela Companhia de partes bene ciárias, bem como a existência destes títulos em circulação. Parágrafo 6º. 
Na ocasião de aumento do capital social da Companhia, os acionistas terão direito de preferência para subscreverem as 
novas ações, na proporção de suas respectivas participações no capital social, observadas as disposições da Lei 6.404/76 
e do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo 7º. No caso de obten-
ção de registro de companhia aberta categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de va-
lores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas 
de governança corporativa previstas nos incisos I a IV do art. 8º da Instrução nº 578, de 30 de agosto de 2016 e altera-
ções posteriores, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (“ICVM 578/2016”). Parágrafo 8º. A Companhia pode-
rá adquirir suas próprias ações para permanecerem em tesouraria ou posterior alienação ou cancelamento, respeitadas 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis.”. 7.3.5. Os acionistas, neste ato, aprovam, por unanimidade e sem res-
salvas, a consequente alteração do Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, para atualização do Estatuto Social à nor-
mas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários, que passa a vigorar com a seguinte nova redação:  “Capítulo III - 
Das Boas Práticas de Governança - Artigo 6º. Sem prejuízo do todo previsto neste Estatuto e no Acordo de Acio-
nistas, a Companhia se compromete ainda a seguir as seguintes práticas de governança, constantes do Artigo 8º da ICVM 
578/2016, quais sejam: I - a Companhia deverá disponibilizar contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas 
e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia; II - 
no caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial 
de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas 
diferenciadas de governaça corporativa previstas nos incisos I a IV do art. 8º da ICVM 578/2016; e III - auditoria anual 
de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 7º. É vedada a quaisquer 
dos acionistas ou membros dos órgãos da Companhia a utilização de informação privilegiada, ainda não divulgada ao 
mercado, de que tenha conhecimento sob confi dencialidade, capaz de propiciar, para si ou para outrem, vantagem inde-
vida, em nome próprio ou de terceiro. Artigo 8º. Quaisquer controvérsias entre acionistas e/ou entre estes e a Compa-
nhia, devem ser resolvidos inicial e preferencialmente por meio de negociações conduzidas por representantes das par-
tes especialmente designados para este fi m ou por câmara arbitral nos termos do Acordo de Acionistas.” 7.4. Consoli-
dação do Estatuto Social da Companhia. 7.4.1. Tendo em vista as deliberações aprovadas acima, os acionistas ti-
tulares de ações representando a totalidade do capital social votante da Companhia decidem, por unanimidade e sem 
ressalvas, consolidar o novo Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 8. Encerramen-
to: Finalmente, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos. Foi, então, suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que depois de trans-
crita, lida em voz alta e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. 9. Acionistas: Reginaldo Dutra, Wag-
ner Narde, Rodrigo Dantas Santos, Fundo de Investimento em Participações Capital Semente Criatec II, e Fundo de In-
vestimento em Participações Avanti Multiestratégia conforme lista de presença de acionistas que integra a presente ata 
na forma do Anexo II. o qual se encontra à disposição na sede social. A presente é cópia fi el de ata lavrada em livro pró-
prio. São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2020. Autenticação da Mesa: Rodrigo Dantas Santos - Presidente, Reginal-
do Dutra - Secretário. JUCESP nº 194.340/20-0 em 04.06.2020 – Gisela Simiema Cheschin, Secretária Geral.

Vindi Tecnologia e Marketing S.A.
CNPJ/MF nº 18.881.804/0001-02 - NIRE 35300490240

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Junho de 2019 de Rerratifi cação da 
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 17 de abril de 2019

1. Data, Hora e Local: aos 12 de junho de 2019, às 10:00 horas, na sede social da Vindi Tecnologia e Marketing 
S.A., localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163 e 171, Vila Clementino, CEP 
04021-050 (“Companhia“). 2. Convocação e Presença: Presente os acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme Lista de Presença de Acionistas Anexo II. 3. Mesa: Reginaldo Dutra, como 
Presidente; e Wagner Narde, como Secretário. 4. Ordem do Dia: deliberar acerca da rerratifi cação da ata de 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 17 de abril de 2019, às 14 horas, cuja ata foi arquivada 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP“) sob o nº 297.966/19-4, em sessão de 04 de junho de 
2019, para constar o balanço patrimonial da Companhia. 5. Deliberações: 5.1. Os sócios da Companhia, neste ato, 
aprovam a rerratifi cação da ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 17 de abril de 2019, às 
14 horas, cuja ata foi arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP“) sob o nº 297.966/19-
4, em sessão de 04 de junho de 2019, somente para fi ns de constar corretamente o balanlo patrimonial da Companhia 
anexado à presente ata (Anexo I - Balanço Patrimonial) que foi apresentado, analisado e aprovado durante a 
realização da Assembleia acima mencionada. 5.1.1. O sócios ainda decidem ratifi car as deliberações aprovadas na 
ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 17 de abril de 2019, às 14 horas, cuja ata foi 
arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP“) sob o nº 297.966/19-4, em sessão de 04 de 
junho de 2019. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer o uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. “Esta é a cópia  el da 
que foi lavrada em livro próprio.”. São Paulo, 12 de junho de 2019. Mesa da Assembleia: Reginaldo Dutra - 
Presidente e Wagner Narde - Secretário. Acionistas: Luis Filipe Figueiredo do Couto, Reginaldo Dutra, 
Rodrigo Dantas Santos, Wagner Narde. Fundo de investimento em Participações Capital Semente 
Criatec II., BP Venture Capital Ltda. - p. Fernando Wagner Serpa Vieira e Jaime Cardoso Danvila. JUCESP nº 
510.136/19-9 em 23.09.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Vindi Tecnologia e Marketing S/A
CNPJ/ME nº 18.881.804/0001-02 - NIRE 35.300.490.240

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 20 de Setembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Aos 20 de setembro de 2019, às 12 horas, na sede da Vindi Tecnologia e Marketing 
S/A., (a “Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sena Madureira, nº 163 
e 171, Vila Clementino, CEP 04021-050. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada tendo em vista a 
participação da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Rodrigo Dantas Santos e secretariados pelo Sr. Reginaldo Dutra. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia. 5. Instalação e Deliberação:  Após a 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros da Companhia, por unanimidade dos votos 
e sem quaisquer restrições, deliberam pela reeleição, para um mandato de 2 (dois) anos contados da presente 
data, dos atuais diretores da Companhia, os quais assinam os respectivos termos de posse, que seguem como 
Anexos I, II e III a esta ata: (a) Rodrigo Dantas Santos, brasileiro, solteiro, publicitário, portador da cédula de 
identidade RG nº 28.311.516-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 220.174.318-50, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Colônia da Glória nº 657, apartamento 71, Vila Mariana, CEP 04113-
0001, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; (b) Reginaldo Dutra, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 17.944.660-5 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
087.377.558-97, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Deputado Laércio 
Cortes nº 625, apartamento 51-b, CEP 05706-290, para os cargos de Diretor Financeiro e Diretor Comercial e 
Operacional da Companhia; (c) Wagner Narde, brasileiro, solteiro, analista de sistemas, portador da cédula de 
identidade RG nº 34.704.404-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 335.972.398-89, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Santa Cruz nº 1.700, apartamento 94, Vila Mariana, CEP 04122-001, 
para o cargo de Diretor de Tecnologia da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a sessão, tendo-se redigido e feito lavrar esta ata, a qual lida e achada conforme, foi devidamente aprovada 
pelos membros do Conselho de Administração. 7. Assinaturas:  Mesa: Presidente - Sr. Rodrigo Dantas Santos - 
Sr. Reginaldo Dutra. Conselheiros: Rodrigo Dantas Santos, Reginaldo Dutra, Rodrigo Gasparini Comazzetto, 
Fernando Wagner Silva, Thiago Mendes Domenici de Morais. São Paulo, 20 de setembro de 2019. Mesa: Rodrigo 
Dantas Santos - Presidente, Reginaldo Dutra - Secretário. Conselheiros: Rodrigo Dantas Santos - Presidente 
do Conselho, Reginaldo Dutra - Conselheiro, Rodrigo Gasparini Comazzetto - Conselheiro, Fernando 
Wagner Silva - Conselheiro, Thiago Mendes Domenici de Morais - Conselheiro. JUCESP nº 514.982/19-6 
em 30.09.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. - Secretária Geral.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/CAC1-BA8F-C326-42C2 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: CAC1-BA8F-C326-42C2

Hash do Documento 

6258F9AB62EE874280AF2CCCFBBB2A1D61E994D3773147B4EB79F4808C4D1532

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/08/2022 é(são) :

Jornal Empresas & Negócios Ltda - 008.007.358-11 em 02/08/2022 19:58 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Tue Aug 02 2022 19:58:42 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.4937702 Longitude: -46.7234645 Accuracy: 13.262 

IP 187.34.179.139

Hash Evidências: 
 DE1A7B32AAE9A704B11995F7C22FFC5BCD11058E505CA66667AB860A48D0EDA6



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/vindi-tecnologia-e-marketing-s-a-ata-de- 
assembleia-geral-extraordinaria-realizada-em-30-de-abril-de-2021/


